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Senhor Presidente: 

O Vereador signatário, nos termos regimentais, vem, perante Vossa 

Excelência, após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, requerer que esta 

Casa solicite junto ao poder Executivo Municipal que a Secretaria de Obras 

realize a retirada  do pórtico situado na entrada do bairro Serramar. 

 

Justificativa 

O pórtico supracitado está com sua estrutura comprometida, 

correndo o risco de desabar e causar um acidente de proporção grave, 

conforme podemos verificar pela foto anexada. 

 

Portanto, visto que a estrutura do pórtico é de concreto e está em 

estado crítico de conservação, solicito a sua retirada. 

 

                                                       Sala de Sessões, 23 de agosto 2018. 

 

______________________________ 

Vereador Binho Silveira 

Bancada do PDT 
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Anexo 

 

 


